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POMAR 	ESTADO DO MARANHÃO 
Governo de Reronsrr uçõo PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM 

AVENIDA EMAS RAIKEL, SIN, CEP N° 65.370-000, CENTRO, PINDARÉ-MIRINIIMA 
CNP,' N* 06.189.344/0001-77 

ATA Dt REGISTRO DÉ PRECOS N° 016/2020 

PREGÃO PRESENCIAL SRP N" 00612020 
GERENCIADORA: Secretaria Municipal de Educação 
DETENTORA: Melonio c Silva Lida- ME 
PROCESSO N° 0245/2020 
VALIDADE: Até 12 (doze) meses 

No dia 27 de março de 2020, a Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirim, inscrita no CNP.1 sob n.° 06. I 89.340000 t-77, 
com sede na Avenida Elias Haficel, siri, Centro, Pindaré-Mirim/MA, neste ato, representada pela Secretaria Municipal de 
Educação, através de eu Ordenador de despesas o Sr. Maria Nazaré da Silva Costa, Secretaria Municipal de Educação, 
inscrita no CPF N° 175.439.91349 e RG N°021093682002-7, e em conformidade com as atribuições que lhe 'foram 
delegadas: 

Nos termos da Lei n° 10.520/02: do Decreto n° 3.555/00: aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n°8.666/93, e as demais 
normas legais correlatas; 

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços N° 006/2020, 
conforme Ata realizada em 23 de março de 2020 e bortioliagada pela Ordenadora de Despesas; 

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual oontratgão dos itens a seguir elencados. conforme especifleac"ões 
•do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa 
Melonio e Silva Lida, inscrita no CNP., sob o n° 25.426,178/0001-20, com sede ha Rua Independencia, 
Cohafuma, São Luís-MA, no Município de PIndaré-Mirim./MA, neste ato representada pelo(a) Si(). Bruna Pereira 
Silva, portador(a) da Cédula de Identidade n° 179.924_32001 -3 e CPF n° 027_254.013 -03. cuja proposta foi-  classificada 
em 1° lugar no certame nos itens abaixo descritót, 

CLÁUSULA PRINICIRÁ— DO 013,MTO 

1. O objeto desta Ata é a Formação de registro de preços para finura e eventual contratação de empresa para fornecimento 
de kits escolares para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Pindaré-Mirirh/MA, conforme especificações 
do Termo de Referência. 

, 
LOTE 1 KIT MATERIAL ESCOLAR EDUCAÇÃO INFATIL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO/COMPOSIÇÃO DO KIT MARCA (ND QTD 
UNIT TOTAL 

i 
I 

i 

CADERNO TIPO BROCHURA, GRANDE, CAPA 
DURA. FORMATO RETANGULAR MEDINDO 
APROXIMADAMENTE200X275, FOLHAS 
INTERNAS Em PAPEL BRANCO COm MARGEM E 
PAUTA. COM  NO ~IMO 96FOLHAS. DEVERÁ 
CONTER LOCAL DE IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO 
NA CAPA PRINCIPAL WRENTE E VERSO) 

CREDEAL  
U ND I R$ 10,03 RS Icc,es 

2 

CADERNO PARA DESENHO GRANDE, CAPA 
FLEX1VEL, COM ESPIRAL, FORMATO MEDINDO 
APROXIMADAMEN TE 21X2RX3X1.6 CM FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL. BRANCO DE BOA 
QUALIDADE. COM  NO m IMMO 96 FOLHAS 

MR 
CRF.,DEAL 

UND 1 RS 9,91 RS9i 
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3 

LÁPIS 	GRAFITE 	COR 	PRETO, 	FORMATO 
REDONDO ot.; HEXAGONAL N°02 OU HB. 
APONTADO. RESISTENTE É MACIO. CORPO 
PRODUZIDO EM MADEIRA REFLORESTADA. 
ESCRITA MACIS, TRAÇO ESCURO COM 
EXCELENTE APAGABILIDADE. COMPRIMENTO 
170 A I75MM 

ma 
LEONORA UNO 4 

, 

RS 0.66 

-0- , 
\..... 1 2 

RS 2.64 

4 

BORRACHA BRANCA, LATÉX MACIA, ESPECILA 
PARA APAGAR LÁPIS, N°40, FORMATO 
RETANGULAR MEDINDO APROXIMADAMENTE 
32X22XIIMM NÃO TOXICO 

MR 
LEONORA 

UND 4 RS 0.69 RS '2.76 

5 

GIZ DE CERA, FORMATO C1UNDRICO. SOLO). 
PADRÃO GROSSO, PREPARADO À RASE DE CERA 
E MOMENTOS. CORES DIVERSAS (12 CORES).
DIMENSÕES APROXIMADAS DA EMBALAGEM  
10,5X9.5X1,1 CM (A XLXP) 

`"," 	,...„ UNO I RS 6,10 .R`S 6.10 

i 

6 

APONTADOR PARA LÁPIS DE 01 (UM FURO) EM 
PLÁSTICO 	COM 	DEPOSITO 	COLETOR 
TRANSPARENTE, 	 MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 5.5CM Em „CORES 
DIVERSAS. COMPOSTO POR LÂMINA EM :AÇO 
TEMPERADO COM ALTA RESISTÉNCIA E 
EXCELENTE FIO CORTE. COMPOSIÇÃO RESINA 
TERMOPLÁSTICA E LÂMINA DE AÇO. 

. 
MR. 
ACTULEX 2 RS 1,2R RS 2,56 

• 

• 

I 

I 

I 

7 

I 

MOCHILA 	PARA 	EDUCAÇÃO. 	INFANTIL: 
CONFECCIONADO EM MATERIAL POLIÉSTER 
600, NA COR AZUL ROYAL, COM ABERTURA 
PARA COLEÇÃO DE LIVROS, COM ZIPER 
GALARITE N°8 MEDINDO 55CM. 35X20X14. 
BOLSO FRONTAL MEDINDO 25X20 COM ZIPER 
GALARITE N°08. 50 CM COM DUAS CABEÇAS .  E 
SERGRAFIA DA LOGOMARCA DO MLINICIPI0 
NAS CORES VERMELHO E VERDE VIVO NO 
130130 INTERNO MEDINDO 17X12 4 . COM  
ENCAIXE PARA 3 CANETAS E UM BOLSO. DOIS 
BOLSOS LATERAIS EM POUESTER 600 NA COR 
AZUL RoYALUOM EIASTRO NAS PUNIAS 
MEDINDO I5X15. ALÇA DE COSTA MEDINDO 
35X5 COM FORRO EM TELA SPENCER 
ESPUMADA NA COR PRETA COM ACABAMENTO 
Fm POLIÉSTER NA COR AZUL ROYAL Plii 
VOLATA DOBRANDO AS 2 PONTAS PARA LADO 
DE DENTRO. FICANDO COM 2CM DE LARGURA. 
REVESTIDA COM FITA 0,30 DE LARGURA NA COR 
PRETO NAS PONTAS. COSTA DA MOCHILA COM 
FORRO INTERNO E BORRACHA. ALÇA DE MÃO 
NA PARTE DECIMA DA MOCHILA COM FITA 0,30 
AZIII. ROYAL MEDINDO 24 CM. ACABAMENTO 
INTERNO E DO BOLSO FRONTAL EM POLIÉSTER 
A711L ROVAL ~MN) 2 CM DE LARGURA, - 

UNO I , 
 

RS 44,00 RS 4400 

• - 

TOTAL DO KIT RS TR,02. 

• QUAT1DADE DE HM 	 3957 

• TOTAL LOTE I 	 RS 30/1,725,14 

i 

LOTE 2 - Bar NIATER1AL ESCOLAR ALUNOS  I° AOS° A NO ENSINO PUND~NTAL 

ITEM DISCRIMINAÇÃO/COMPOSIÇÃO DO kiT MARCA W41) çrn) upwr 
v. M.  

TOTAL 
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t 

CADERNO TIPO BROCHURA. PEQUENO, CAPA 
OURA, FORMATO RETANGULAR MEDINDO 
A PROXIMADAM LNTE I 4UX202, 	FOLHAS 

, „ 
INTERNAS EM PAPEL BRANCO COM MpuçGEM E 
PAUTA. COM  NO MINIMO 96FOLHAS. 	' 

Liru  
— 
CREDEAL - 

UNGI R5 9,50 RS 2830 

2 

CADERNO PARA DESENHO GRANDE, CAPA 
'FLEXIVEL COM ESPIRAL, FORMATO 'MEDINDO. 
APROXIMADAMENTE 21X28X5X1;6 CM FOLHAS 
INTERNAS EM PAPEL BRANCO DE BOA 
QUALIDADE COM NO MINN() 96 FOLHAS 

MR 
ÇREDEAL 

UNO 1 ,RS 9400 RS 9,00 

.3 

LÁPIS 	GRAFITE 	COR 	PRETO. 	FORMAR) 
REDONDO OU HEXAGONAL 1002 OU, FIE, 
APONTADO, RESISTENTE E MACIO. CORPO 
PRODUZIDO EM MADEIRA REFLORESTADA. 
ESCRITA MACIS. TRAÇO ESCURO COM. 
EXCELENTE APAGABILIDADE COMPRIMENTO 
170 A 17$ MM 

" IDDNORA UND 4 RS 0.60 RS :1..49 

4 

BORRACHA BRANCA. LÁTEX MACIA ESPECILA 
PARA APAGAR LÁPIS. N°40, FORMATO 
RETANGULAR MEDINDO APROXIMADAMENTE 
32X22X8MM NÃO TOXICO • 

MR 
LEONORA 

• 
UNO 4 BI 0.67 

, 

IS 2,65 

3 CANETA 	ESFEROGRÁFICA 	CRISTAL 	COM 
TAMPA ESCRITA FINA E MACIA NA COR AZUL 

mR 
COMPACTA UND 2 RS IX RS 9,00 

6 

APONTADOR PARA LÁPIS DE .01 (UM. EURO) EM 
PLÁSTICO 	COM 	DEPOSITO 	COLETOR 
TRANSPARENTE, 	 MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 3.3CM .E-M. CORES 
DIVERSAS, COMPOSTO POR 'LÂMINA EM AÇO 
TEMPERADO COM ALTA .RESISTÉNÉIA E 
EXCELENTE FIO CORTE COMPOSIÇÃO RESINA 
TERMOPLÁSTICA E LÂMINA DE AÇO. . 

MR 
LEONORA 

UNI) 2 RS 1.10' RS 2á0 

7 
RÉGUA PLÁSTICA. COM  30 CM. TRANSPARENTE 
RESISTENTE. CORPO PRODUZIDO EM RESINA 
PLÁSTICA. 

MIL WALEU UND R$ 175' RS 1,75 

, 

8 

PINCEL MARCA TEXTO. ESCRITA FORTE. TINTA 
SUPERFLORESCENTE DE ALTA DURABILIDADE. 
COR AMARELA OU LARANJA, PONTA 
CHANFRADA F. RECIRTF.NTE. 

,MR 
LEONORA 

UNO 1 It.S 2.15 RS 2.13 
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.0 

MOCHILA 	PARA 	EDUCAÇÃO 	INFANTIL: 
CONFECCIONADO EM MATERIAL POLIÉSTER 
600, NA COR AZUL ROVAL, COM -ABERTURA 
PARA COLEÇÃO DE LIVROS, COM Z1PER 
GALARITE N°8 MEDINDO 55CM. 35X20X14. 
BOLSO FRONTAL MEDINDO 25X20 COM 1PER 
GALARITE N•128. 50 CM COM DUAS CABEÇAS E 
SERGRAFIA DA LOGOMARCA DO MUNICIPIO 
NAS CORES VERMELHO E VERDE VIVO NO 
BOLSO INTERNO MEDINDO 17X12. COM  
ENCAIXE PARA 3 CANETAS E UM BOLSO. DOIS 
amsos LATERAIS EM POLIESTER 600 NA COR 
AZUL ROYALCOM ELASTICO, NAS PONTAS 

IN MEDINDO 15X15, ALÇA DE COSTA MEDDO 
3$X5 COM FORRO EM TELA SPENCER 
ESPUMADA NA COR PRETA COM ACABAMENTO 
EM POLI ÉSTER NA COR AZUL. ROYAL EM 
VOLATA DOBRANDO AS 2 PONTAS PARA LADO 
DE DENTRO. FICANDO COM 2CM DE LARGURA. 
REVESTIDA COM FITA 0,30 DE LARGURA NA COR 
PRETO NAS PONTAS. COSTA DA MOCHILA COM 
FORRO INTERNO E BORRACHA. ALÇA DE MÃO 
NA PARTE DE CIMA DA MOCHILA COM FITA 0,30 
AZUL ROYAL MEDINDO 24 CM. ACABAMENTO 
INTERNO E DO BOLSO FRONTAL EM POLIÉ3TER 
AZUL ROYAL MEDINDO 2 C75.4 DE LARGURA. 

UNI) 1 RS44 . 00 RS 441I0 

TOTAL DO X.IT RS .05,68 

QUAT1DADE DE KftS 4166 

TOtAL unt 1 . R.S 4111.170,V 

TOTAL GERAL 

elleellele 

RS 716,F96,02 

2. A existéncia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão_ advir. 
facultando-se a realização de licitação especifica, para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário dó 
Registro a preferència de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEÇUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADOR E Dos PARTICIPANTES 

3.0 Órgão gemei:dor e a Secretaria Municipal de Educação. 

4. Poderá utiliza r.se da Ata de Registro de Preços, qualsprer órgão ou entidade da Administração mie não tenha partiCipado 
do certame. mediante prévia anuène ia do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couberem, as condições e as regras estabelecidos na Lei n° 10.520102, no Decreto nó 3.5551" na Lei 
Complementar n° 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n° 8.666/93. 

4.1. Cobera ao fornecedor beneficiário do Ata de kegittto de Preços, óbservadas as condieèes :péla estabelecida, optar 
peia aceitação ou não do fornecimento, desde que este não.prejudique as obrigações anteriorraeOte assumidas. 

5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade..a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços. 

5.1. As adesões á ata de registro de preços são liraitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada Item registrado 
na ata de registro de preços para o érgtio gereacladot e órgãos.panticipantes, independente do número de órgãos dão 
participantes que eventualmente aderirem. 



ESTADO IDO MAR.AN 
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5.2. Compete ao órgão não participante, que aderira Presente ata os atos relativos fr cobtãnça do efiritprintento :Peio 
fornecedor, em relação às obrigações contratualmente assumidas ,e a aplicação, observada a ampla defesa e o coritraditoflo, 
de eventuais .penalidades decorrentes do-..descuroptimento 'de cláusulas contramais, 01 relação às Stáa .S próprias 
contratações, informando as ocorrênciaá ao óigão gereficiador. 

CLÁUSULAXERCEIRA - 1M V1GËNCIA DA.AVI-DE-REGISTRO DE PRECOS  

6. A Ata dc Registro de Preços terá -Vigéiicia de i2(doze) meses; a contar da.data de.au•assiiiantra. 

CLÁUSULA OUARTA - DA ALTERACÃO"DkATAISE R.EGISTRO DE ?RECOS  

7. vedado efetuar acréscimos nos quantitatiVosfotadóipelaata de - registro de preços, inclusive oacrescintudequeArato 
o § 1°6 art..65 da.Lei rt° 5.666, de 1993; 

S. O preço registrado poderá ser revisto :110 termos da tigTeà IV" doi hei ío• 11 do capuf doei. 65 dá Lei e8.M4/9., ,t.!ti 
decorténtia de eventual redução doa' preços praticados no meie:tido ou de fato que eleve, o pata dos bens teg1StratInSf 
Cabendo ao Então gererieiador promovei' át Jleg'ocifiçõeájunto atfs fornecedores. 

9.,,entando o preço inictalroente registrado,. por iribtivOTsuperveol,eee; tornar-se superior ao preço, praticado no roercá4o. 
õ átgão geicociádor deverá: 

9.1. Convocar o fornecedor vitándo ,à, negociação para 	trocos e sua adequação ao praticadb pelo rifekadOi 

9.2. Frustrada a negociação,- lãiiérat o fornedijoi' ,ilo compromisso .usuinitio c cancelar o: retiSti.w„tein apfiertçáO de. 
penalidade: 

93. Convocar os demais foMecedorés'viáltrido itial'Oportuoidade de-negociação, observada' a õrdem de elastificação 
original do certame. 

10. Quando o preçõ de mercado tOrnaNie superior aos preços registrados e o thrnecedôr, ínedialite -.rigiuertmento-
, devidamente comprovado, não puder cumprir-o cOmprOmisso,otirgão:gesencialor poderá: 

Convocar o fornecedor visando ..11 riegotiaçãO de tritos e Sita adequação ao praticado pelo-niefeadosifot teimeis da, 
liiintanildsliti,É ; guando cabível, para rever o preço regiOteadó:erfi,razãO 
SuperVeniência de .fatos impreV isiveis,. ou preVisiveit.pnim de conaequências.incala.110eis ;  retardadores ou idipediti ■fo-s 
dá execução do ajústado ou. ainda em caso de força rmaior, eaSo fortuito ou fato do'prfficipe, configurando álea eçoáótriida. 
éxttoordidária c extracsáritratual. 

10.2. Caso inviável ou frustradaa negar:st-Lin:lb, liberar-ó ferneteritir do compromisso assunaido 3 .cltio alchinunieatidekeoku 
-ardes dá pedido de fornecimento, ~aplicação da penalidade seconfirinada a veracidade doi Motivos-e coMprOatileS . 
.apresernadot; e 

-CO-nVoCar os demais forneeedOréa Parfra:Stegúrar ignal.Opbrttinidade de negoCiaçãci,..4nlitdrieálMel.- 

I 1.,A. cada pedido de revisão de preço devei* .õ ,fornetedcir. Comprovar e justificar as álteriiçdd hãyit4s, 	planjlha. 
,apresentada anteriormente, demonstrando análiliearnerite -a variação dos componentes doa custoS devidamente _Nd ifielida: 

1.2. Na .anidisc do pcdirki de Tevisão; dentre, ouiroã criÁkios; a Administraçào adOtzirk paia ,Wfific:a01E6 ,c1OS preç 
constantes dós demonstrativos que Oeoknpaiihêm, o pedidodie-sq-uisá de mercado dentre empresas de ...reconheCidopode 
mercantil produtoras e/ou cOmercializadoras, a'ser (Onda pela própria unidade, devendo adeliberação.-odeferimento 
ou indeferimento da alteração solicitada ter instrit ida corOustificativa da escolha do critério e inenirá dós respectivos 
cálculos, paro - decisâo da Adtninistração no prazo de30 (trinta) diaS. Todos os documentoS iftilizadót para ap011ige:dh 
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pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, 'rubricados e numerados, sendo parte integrante dos -autos 
processuais. 

13. É vedado ao contratado interromper o forneCitnento 'encluantó aguarda o tramite do processo de reViSão de preços, 
estando, neSte caso, sujeita às sanções previstas no 'Edital Convocatório, salvo a hipótese ele liberação do fornecedor 
prevista nesta Ata. 

14.Nio havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total dá Ata de 
Registro de Preços, mediante publicação no Diário "Oficial, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contráfaçãO 
mais vantajosa. 

15. É proibido o pedido de revisão corri efeito retroativo. 

16.Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado. 

17.Havendo qualquer alteração, o órgão ,germiciador ericamitihah cópia atualizada da Ata de Registro de Prêçes Aos 
órgãos.participantes, se houver. 

CLÁUSULA MINTA - DO CANCELAMENTO _DOREG1STRO 

18.0 fornecedor terá o seu registro canelado por despauhU do :Órgão gerençiador, assegurado .o contradit6tio en ampla, 
defesa em processo administrativo específico, qUatte: 

18.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro  dePreçaa; 

182. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, .no prati 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

183. Sofrer sanção prevista noa incita» III :0111V , t10 ÇaPág do 'art. 87 da Lei n°8.666, de 1993;  ou no -gf.. 7° da Lei e.' 
10.520, de 2002. 

19. O cancelamento do registro de preços poderá ocomr.por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou torça 
maior; que prejudique o cumprimento da aia, devidamente comprovados e justificados: 

19.1. Por razões de interesse público: 

19.2. A pedido do fornecedor. 

20. Em qualquer das hipóteses acima, o órgBo gercnCiador eomunicaná o cancelamento do registro do fornededor aóS 
órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA SEXTA - PA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES 

21. A contratação com o fornecedor registrado observará a classi ficação segundo a ordem da alma proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que .  deu origem à presente ata e será fomializada mediante 'instrumento contratuat 
conforme disposto na artigo 62 da lei ri° 8.666/93, e na Lei n° 10.520/02. do Decreto no 3.555/004 da Lei Complementar 
e 123106 e, subsidiariamente, da Lei ri°. 8.666193; 

22.0. órgão convocará o fornecedor com preço registrada em Ata para, a cada contratação, no prazo de (cinco) dias titeis;: 
efetuar a retirada da Nota de Empenho ou -instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena dc decair do direito 
4 contratação, sem prejuízo das sanções previatas no Edital é ha Ata de Registro de Preços. 

22.1. Esse prazo poderá ser pronngadõ, fxit igual período, por solicitação" justificada do fornecedor e aceira -pela 
Administração. 
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23. Previamente á formalização de cada COYILIZI301); O (Mine 'do Órgão) realizará consulta ao SICAF para identificar 
possivell proibição de contratar como Poder Público é verificar wirlanutenção das condições de habilitação. 

24. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas inesMas CondiçõeS contratuais, os acréscirrios ou Supressões contratuais 
que se fi7erem necessários, ate ó limite de 25%-(Virnte cinco pôr cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

25. É vedada a subcontratação total ou parcial do abjeto do contrato. 

26.A Contratada de verá manter dutanie toda a execução do .contrato, em compatibilidade com as Obriáaçaes past.Jrnidas, 
todas as cOndições de habilitação é qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA SÉ11MA -DA VIGÊNCIA DA CONTRATACÂo 

27. O. contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 31 'de dezembro do exercicio do respectivo Crédito 
orçamentário, a contar da sua assinatura. 

CLÁUSULA .OITAVA - 1X)PRECO 

28. Durante a 'vigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO  

29. As obrigações do contratante e da contratada sãáaquelas preVistas, respectivamente, nas Se.çõeS "DA:OBRIGAÇÃO 
DO CONTRATADO" e "DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE" do edital 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RZÇEBIMCITO E CRITERIODE .  AcErracÃo DO OBJETO. 

30. Os produtos serão recebidos ha farina do iteiti"DAS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO" 'do. edital 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-- DO PAGAMENTO 

31.0 pagamento dar-se-é na forma do item "DO PAGAMENTO" do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DAEXECUCAO DO CONTRATO 

.32. A fiscalização da contratação será eXereidit por um represeatante da Administração, ao4ual onipsetãí dirige 4 
dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará alicia à Administração. 

33.A fiscalização de que trata este kern JIM 'eXClUi nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive perante 
'terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resUltanie - de imperfeições técnicas, vicias redibitórios, ou emprego:,de 
material inadequado ou de qualidade inferior, e, ma -ocorrência desta, não implica em. corresponsabilidade ,da 
.Administração ou de seus agentes e prepostok de contartaidade com o art. 70 da À.:Ci if 8:666/93: 

34.O fiscal do contrato anotará em registra própriortodas as Ocorrências relacionadas com 'a execução tio -contrata, 
indicando dia. rnes" e ano, bem Como .0 nome dos •unciOnários eventualniente envolvidos. determinando ts que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade cortiPatettité 
para as providencias cabiveis. 

CLÁUSULA pÉcImA TERCEIRA - pKs NritACÕES E DAS" SANO5ES ADMiNTS112ATIVAS  

35.A apuração e aplicação de sanções dar-se-Á ria foirna da Seção "DAS SANÇÕES" do editai 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DÁS DISPOSIÇÕES -GERAIS  



MariaNa,.>  da Silva Costa 
.Seeretaria Municipal de Educação 

Org8OGerenci4dOr 

E 	ESTADO DO 
(i3ebO IO ReCOrSIfttçãO PREFEITURA MUNICIPA.L DE P 

AVENIDA ELIAS HAIKEL, SIN, CEP N 65370-000, CE 
CNP.1 N° 06,18934410001-77 

36. Será anexada a -esta Ata cópia do Termo de Referencia. 

37. Integram o Edital, independentemente de tranáctição,4-Atá de Registro de Preços, o Terno de Refeiá e e'OropoSta 
da empresa. 

38. Nos casos omissos aplicar-so-ão : as disposivies cotillanteS da Lei n° 10.520/02, .do Decreto 3.355/00,. dá Lei 
Complementar no 123106, e da Lei n°11.664193, subsidiaiiantente. 

39. 0 fora para dirimir questbes relativas -a presente Ata serio -da cidade de Piticiaró-Mirim/MA. eatnexClusAo de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

Pindaré-MirimiMA, 21de rimuto de 2020. 

k-Pôtexa'  

Bruna. Pereira Silva 
MelOait)tSilva Ltda - ME 

Deteatata 


